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IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE SÃO SEBASTIÃO  

ESCLARECIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

PROCESSO Nº 001/2019 

OBJETO: PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS E 

HOSPITALARES DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, EM UNIDADE 

HOSPITALAR E DE PRONTO ATENDIMENTO. 

DIANTE DO SEGUINTE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS APRESENTADO 

PELA EMPRESA CIRÚRGICA CARAGUATATUBA ME PASSAMOS A EXPOR 

COMO SEGUE:  

 

QUESTIONAMENTOS: 

1.) Gostaria da informação de qual o valor estimado do lote  para Endoscopia de 

urgência, pois não consegui visualizar a mesma no Edital. 

ESCLARECIMENTOS: 

1) Não existe lote específico para o serviço de endoscopia de urgência. O serviço 

referente aos exames de endoscopia digestiva alta deverá ser prestado de acordo 

com o memorial descritivo, ”Para os exames de endoscopia digestiva alta onde 

for diagnosticada situação emergencial, poderá a diretoria técnica solicitar a 

realização do exame no prazo máximo de 12 (doze) horas”. O lote para este 

serviço inclui tanto os atendimentos eletivos quanto os de urgência, tendo em 

vista que todos os exames descritos na tabela anexa deverão ser realizados pela 

CONTRATADA de acordo com as descrições dos procedimentos por código na 

tabela SUS, sendo que nos atendimentos de urgência haverá um acréscimo de 

20% conforme edital. O valor estimado para o lote correspondente ao serviço de 

endoscopia é de R$16.877,40 (dezesseis mil, oitocentos e setenta e sete reais e 

quarenta centavos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 
Denise dos Santos Passarelli 

 Interventora 

  Intervenção Municipal Decreto nº 7.384/2018 


